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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ



Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e ele ao departamento competente, providências no sentido de executar a DEMARCAÇÃO DE SOLO REFERENTE A SINALIZAÇÃO DE PARADA OBRIGATÓRIA no Cruzamento da Rua Ednei Aparecido Sgobin com a Rua Marco Liach, Vila Menuzzo.

A presente indicação visa aumentar a segurança viária no referido cruzamento, uma vez que há relatos de diversos acidentes no local, colocando em risco a integridade de motoristas, ciclistas e pedestres. A ausência ou deficiência na sinalização de solo pode gerar dúvidas entre os condutores, favorecendo colisões e outros incidentes.

Dessa forma, a demarcação da sinalização de parada obrigatória contribuirá para a melhor organização do trânsito, reduzindo riscos e promovendo um tráfego mais seguro para toda a população.

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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